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COMUNICADO AO MERCADO 

A Gerdau S.A. (“Companhia”) comunica ao mercado que, em 9 de novembro de 2018, 
o Conselho de Administração aprovou a realização da 15ª emissão, pela Companhia, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, no valor de 
R$1.500.000.000,00, com valor nominal unitário de R$1.000,00 na data de emissão 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente). 
 
A Emissão será objeto de oferta pública de distribuição, com esforços restritos de 
colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 476, 
de 16 de janeiro de 2009 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, sob o regime de garantia firme de distribuição para a totalidade 
das Debêntures, tendo como público alvo investidores profissionais, conforme definido 
no artigo 9º-A da Instrução da CVM n.º 539, de 13 de novembro de 2013. 
 
As Debêntures terão prazo de vencimento de quatro anos, contados da data de emissão, 
vencendo-se, portanto, em 21 de novembro de 2022, e farão jus ao pagamento de juros 
remuneratórios equivalentes a 106,50% da variação acumulada das taxas médias diárias 
dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
Internet (http://www.b3.com.br).  
 
Os recursos líquidos obtidos com a Emissão serão utilizados para reforço de caixa da 
Companhia, com o objetivo de atender seus negócios de gestão ordinária. 
 
As condições gerais da Emissão encontram-se indicadas na ata da Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia de 09 de novembro de 2018, bem como na Escritura de 
Emissão, as quais se encontram disponíveis nos websites de Relações com Investidores 
da Companhia (http://ri.gerdau.com/) e da CVM (http://sistemas.cvm.gov.br). 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2018. 
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